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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 707                                                                                                              DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG – EXPLOSÃO DE BUEIRO DA LIGHT, RUA DAS LARANJEIRAS, 
PRÓXIMO AO LARGO DO MACHADO, DIA 18/07/10.  
 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E -12/020.276/2010, por unanimidade, 

  
DELIBERA: 

  
Art.1° - Conhecer os Embargos interpostos por inici ativa da CEG em face da Deliberação AGENERSA n° 666 , de 21/12/2010, vez que tempestivos, e, no 
mérito, dar-lhes provimento para sanar a omissão quanto à alegação de necessidade de realização de perícia para identificação do responsável pela explosão 
de bueiro da LIGHT, ocorrida no dia 18/07/10, na Rua das Laranjeiras, nesta Cidade. 
    
Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor a parti r da data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2011. 

  
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira-Relatora 
 MOACYR ALMEIDA FONSECA  

Conselheiro 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
 


























